
MUNICÍPIO DE MORTÁGUA

CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÃGUA

CERflDÃO MINUTA DA ATA DA REUMÃO ORDlNÁRA REAUZADA

EM 10 DE JANEIRO DE 2024

-----Estiveram presentes na reunião ordinária da Câmara Municipal de Mortágua realizada em 1 O de janeiro

de 2024 os seguintes Membros que compõem o Executivo Municipal no mandato de 2021/2025:

Eleitos pelo Partido Socialista: Ricardo Sérgio Pardal Marques Presidente da Câmara; Luís Filipe

Martins Rodrigues, Vereador; Ilda Maria Duarte de Matos, Vereadora.

Eleitos pelo Grupo de Cidadãos Renovar Mortágua: Nuno André Rodrigues Faustino, Vereador; Steve de

Matos,Vereador, —

---—9,1.1,1. -Reinicio do Plano de Pormenor da 28, Ampliação do Parque Manuel Lourenço Ferreira

Relatõrío do Período de Participação Pública Preventiva:

Considerandoque:

Através da deliberação tomada na Reunião de Câmara de 18/11/2023, foi determinada a abertura do

procedimento de reinicio da elaboração do Plano de Pormenor da 28 Ampliação do Parque Industrial Manuel

Lourenço Ferreira tendo deliberado: —
— —

Aprovar o reinicio do procedimento da elaboração do Plano de Pormenor do Plano de Pormenor da 28.

Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, nos termos do n.° 1 do artigo 76.° Do Decreto-Lei

n.° 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação (que estabelece o Regime Jurídico dos Instrumentos de

Gestão Territorial—RJIGT). —

Aprovar o aproveitamento de todos os atos praticados no procedimento de elaboração do Plano da 2.8

Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, publicado no Diário da República, 2. Série,

número de 177 sob o Aviso n° 17232/2021, e prorrogado pelo Aviso n° 18666/2022, publicado no Diário

da república , 2.8 Série número 187, de 27/09/2023, entretanto caducado, bem como a utilização de toda a

documentação produzida, nomeadamente termos de referëncia, pareceres emitidos pelas diferentes

entidades, desde que os pressupostos de facto e de direito se mantenham atuais e válidos, dando seguimento

ao processo com o seu envio para pronuncia das entidades, no âmbito da Conferência Procedimental.

Aprovar o prazo de 24 meses para a elaboração da proposta do Plano de Pormenor;

Fixar um período de participação pública de 15 dias para formulação de sugestões por qualquer

interessado ou para a apresentação de informações sobre quaisquer questões que a ser consideradas, ao

abrigo do disposto no n.°1 do artigo 76.° e n.°2 do artigo 88.° do RJGT;

.Este período de participação preventiva decorreu entre os dIas 28 de novembro e 20 de dezembro, com

início no dia seguinte após a publicação do Aviso n.° 22873/2023, no Diário República, 2.8 Série, n.° 229, de

27denovembro. — —-— — —

Assim, foi presente o relatório de Ponderação Participativa Pública Preventiva da Determinaçâo do

Reinicio de elaboração do Plano de Pormenor da 2.2 Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço

Ferreira’ para a formulação de sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer questões que

pudessem ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração, verificando-se que não se

registou a apresentação de qualquer sugestão ou informação. — —

Face ao antedito, o Senhor Presidente propôs que a Câmara anrove o Relatório de Ponderação da

Participação Pública Preventiva e a respetiva publicitação no site do município. —

A Câmara, depois de apreciado o Relatório, deliberou, por unanimidade, aprovar o Reiatório de

Ponderação da Participação Publica Preventiva e a respetiva publicitação no site do municipio.



Nos termos e para efetos dos n°s 3 e 4 do artigo 57° da Le n° 75/2013, de 12 de setembro, foi, por

unanimdade, aprovada esta deliberação em mnuta.

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão referente ao ponto 9i i i da minuta ata aprovada,

por unanimidade da reunião ordinária realizada em 10/01/2024, que assino e autentico com o carimbo em

uso nesta autarquia

Mortágua, aos 17 de janeiro de 2024

OPRESI NTEDACÂMARA

(Ricardo So gio rdal Marques)

CAMARA MUNICIPAL DE MORTÃGUA
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1. INTRODUÇÃO

O presente documento constitui o relatório elaborado no âmbito do período de participação

preventiva, relativa ao reinicio do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor da 2!

Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, ao abrigo do disposto no n2 2 do artigo

$8 do Decreto-Lei 80/2015, de 14 de maio (RJIGT), conforme o Aviso n.2 22873/2023.

II. REINICIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA 2

AMPLIAÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL MANUEL LOURENÇO FERREIRA

A abertura do procedimento de reinicio da elaboração do Plano de Pormenor da 2! Ampliação do

Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, foi aprovada pela Câmara Municipal, na sua reunião

publica ordinária de 18 de outubro de 2023, tendo deliberado:

• Aprovar o reinicio do procedimento da elaboração do Plano de Pormenor do Plano de

Pormenor da 2!. Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, nos termos

do n2. 1 do artigo 762. Do Decreto-Lei n2. 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação

(que estabelece o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial — RJIGT).

• Aprovar o aproveitamento de todos os atos praticados no procedimento de elaboração

do Plano da 2.! Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira, Aviso n2

17232/2021, e prorrogado pelo Aviso n2 18666/2022, entretanto caducado, bem como

a utilização de toda a documentação produzida, nomeadamente termos de referência,

pareceres emitidos pelas diferentes entidades, desde que os pressupostos de facto e

de direito se mantenham atuais e válidos, dando seguimento ao processo com o seu

envio para pronuncia das entidades, no âmbito da Conferência Procedimental.

• Aprovar o prazo de 24 meses para a elaboração da proposta do Plano de Pormenor;

• Fixar um período de participação pública de 15 dias para formulação de sugestões por

qualquer interessado ou para a apresentação de informações sobre quaisquer

questões que possam ser consideradas, ao abrigo do disposto no nQ.1 do artigo 762. e

n2.2 do artigo $$2 do RJGT;

• Divulgar a presente deliberação, através da comunicação social, da Plataforma

Colaborativa da Gestão Territorial, do Diário da República, 2!. série, e no sítio da

internet da Câmara Municipal.
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III. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA PREVENTIVA

Nos termos do disposto no n.2 1 do artigo 76.2 e no n.2 2 do artigo $8.2 do RJIGI, a Câmara

Municipal deliberou estabelecer um período de 15 (quinze) dias úteis para participação pública

preventiva, o qual se permitiu a formulação de sugestões por qualquer interessado e a

apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito

do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor Da 2! Ampliação do Parque Industrial

Manuel Lourenço Ferreira. Este período de participação preventiva decorreu entre os dias 28 de

novembro e 20 de dezembro, com início no dia seguinte após a publicação do Aviso n.2 22873/2023,

no Diário República, 2.! Série, n.2 229, de 27 de novembro (Anexo 1).

IV. RESULTADOS DA PARTICIPAÇÃO

Durante o período de participação pública preventiva, não foram registadas nesta Câmara

Municipal quaisquer participações.

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O processo de participação pública não se encerra com o fim do prazo legalmente imposto pata

este período de participação inicial, desejando-se o envolvimento dos munícipes durante as fases

seguintes, de forma sucessiva, para além do período de discussão pública, que será formalmente

obrigatório antes da elaboração da versão final do Plano.
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VI. ANEXOS

ANEXO 1 — Aviso Publicado em Diário da República

Aviso n.2 22873/2023, publicado em DR, V série, n.229, de 27 de novembro de 2023

Dtário da Repúbílca. 2, série PARTE H

N° 229 27 de novembro de 2023 Pág. 173

MUNICÍPIO DE MORTAGUA

Aviso n.e 22873(2023

SiimÉro Risc’oa elaaoração do plano de orda, segunda ampaço do Parq. indus
tIei ,1anuL Lourwsço Ferrera

Reinicio do Procedimento do Plano de Pormenor da 2. Ampliação
do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira

Ricardo Sergio Pardal Marques, Presidente da Câmara Municipal de Mortágua torna público
nos termos do n.° 1 do artigo 76, do Decreto-Lei n°80/2015 de 14 de maio, na sua redação atual,
que foi deliberado por unanimidade, na reunião de câmara ordinána pCiblica de 18/1 02023. o reinicio
do procedimento do Piano de Pormenor da 2,a Ampliação do Parque Industrial Manuet Lourenço
Ferrewa, publicado no Oàno da Repi[sblica, 2. série, Parte H, n. 177 d 10 de setembro de 2021
sob o Aviso n.. 1723.2.2021., cujo prazo foi prorrogado e publicado no Oiáno da Repúbica, 2 serie,
Parte H, n.° 187. de 27 de setembro de 2022, sob o Aviso 18666)2022.

Também foi detiberado o aproveitamento de todos os atos praticados no procedimento do
Plano da 2/ Ampliação do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira caducado, bem como a
utilização de toda a documentação produzida, nomeadamente termos de referéncia, pareceres
emitidos pelas diferentes entidades, desde que os pressupostos de racto e de dreito se mantenham
atuais e válidos.

Foi ainda deliberado, nos termos e para os efeitos do drsposto no artigo 76.0 do Regime
Jurtdico dos lnstrumentos de Gestão Territorial fRJIGT) estabelecer um prazo de 24 meses para
a respetiva conclusão do Piano, e um perlodo de participação pública por um prazo de 15 dias,
prazos estes cuja contagem se iniciará a partir da data da publicação da presente deliberação no
Díno da República, para a tormulação de sugestões e para apresentação de informações, sobre
quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito deste procedimento, nos termos do
disposto no n,° 2, do artigo 88,, do Decreto-Lei n” 80/2015. de 14 de maio.

As sugestões e pedidos de informação a apresentar relativamente a este procedimento, cuja
documentação encontrar-se.ã disponivel para consulta dos interessados página da internet da
Câmara Municipal de Mortágua (www. mortaguapt), e na Divisão de Planeamento e Urbanisrreo,
em horário de expediente, devem ser dirigidos por escnto. ao Presidente da Câmara Municipal,
endereçados ou entregues pessoalrnente no Balcão de Atendimento do Edificio dos Paços do Con
celho, Rua Dr João Lopes de Morais 340-153 Mortágua, ou no endereço de correio eletrônico
mortaguacm-mortagua pt, dentro daquele prazo.

Para conhecimento geral se mandou publicitar este aviso no Diáno do Republtca, 2 série,
na comunicação social, na plataforma colaborativa de gestão territonal,, na página da InterneI da
Câmara Muncrpal, bem como nos locais de estilo

3de novembrode 2023.—O Presidenteda Câmara Municipal, RicardoSérgioPadalMargues

Deliberação

Certifico, que da rrwnuta da ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Mortágua, realizada
em 18/10/2023, aprovada por unanimidade, nos termos do n ° 3, do artigo 57 0, da Lei n ,0 75/2013,
de 12/09, na sua atual redação, a fim de surtir efeitos imediatos, consta a deliberação que aprovou
por unanimidade, do teor que abaixo se transcreve

a) O reinicio do procedimento do Piano de Pormenor da 2. Ampliação do Parque Industrial
Manuel Lourenço Ferreira

b) A tixação, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 76. do Regime Juridico dos
Instrumentos de Gestão Temtorial (RJIGT) de um prazo de 24 meses para a respetiva conclusão,
estabelecer o penodo de participação pública por um prazo de 15 dias, prazos estes cuja contagem
se iniciará a partir da data da publicação da presente deliberação no Cii&ri da República,
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Diário da República, 2. série PARTE H

N.°229 27 de novembro de 2023 Pág. 174

c) O aproveitamento de todos os atos praticados no procedimento do Plano da 2a Amplia
ção do Parque Industrial Manuel Lourenço Ferreira caducado, bem como a utilização de toda a
documentação produzida, nomeadamente termos de referência, pareceres emitídos pelas diferentes
entidades, desde que os pressupostos de facto e de direito se mantenham atuais e válidos.

Por ser verdade, passo a presente certidão, a qual assino.

3 de novembro de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal, Ricardo Sérgio Pardal Marques.

617047547
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ANEXO II — Divulgação na Página da lnternet do Município
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ANEXO III — Divulgaç5o na Comunicação Social

Jornal de Noticias

1 sexta, 15 de dezembro do 2023

MUNICÍPIO DE MORTÁGUA
CÂMARA MUNKtPAL DC ManÁGUA

sewci.*Pmcaõøei*edê$esdePnøw
aaaØ.Øedefl.eUMnflwFïãêS

Ricardo Sérgio Pardal Marques. Presãderna da ornara Mti

pai de Mort4ua torta pébhco aos termos do s 1 do arte
16.! do Decreto Les o.! 00120$, 4*14 de maio0 nassa redaçÀo
atual, que foi deliberado por uoaaisadade, na malho de dma
ia ordinÁria pública de W1012023 .Relflk$ØPI*CP*nU
do Piando Panar da 74 Aabaçh. da Pfle bá*dal
Manel Lanço Peneira publicado a. Dias de frpeMce
7.! Série. Parte H, n ! iR de 10* settmfrode7øfl sob o%eso
n.fl1032/2071,caqo prazo fo; prorrogado e pebfrnD.ã’
do República, 2.! StÓe, Parte ti, aS 1$L doE de seterO de
7022, soboison.! $ôSêj%Cfl.
Também foi deliberado o aproveítamnto de lodos os Cs pra
tkada ao procedmwnto do Plana da 2! AmØsaçÁo Parque
Industrial Manuel Lourenço Varina cadecado bem corno a
i4ilbaçio de toda i dOcUmnUÇâO :$OdlILt4’a, aomeadae’
te termos de refemlncia, pareceres emitidos pelas diferentes
entidades, desde que os prasapostos de facto e de dÉeito se
mantenham atueis ev*dos
Foi ainda deliberado, aos termos e para a efeitos do dispos
to ao a6 76! do Regime lemidn de Ustmumemos de
do TerritorÍM jlGfl, estabebca em prazo *74 mesesa
a respetiva caacimho do Plano e em período do tkaçb
pta por mi prazo de 1$ dlm pnms estes c4a coope
se íará a patk da data da peidtaçào da prese’e de
ração no Osádo ibpõ&ka para a tommidaço de suizmn
e pera apresentação de sdaranções sobre aqaere’aks
que possam ser cans4deradas ao b*uto deste praediweto,
aos termos do deposto e *32 do artigo *8.! do f»ctn.4ér
aS2êlS, don& mato.

Às sugestões e pedidos do áifarmiçho a qrnear relat
a este praeWaeaeo, cqa documeataçb entrar -se

4depauvdpamconsda dos imeressados ;±edaasa
a Ornara $.*jil do Morttgaana ztq.*fl,e na
afia de naaee e *námo, em haao do apita.
te, doe ser díripdoa par fl ao heãdee da Ornara
Mankipel. endereçados e entregue peun1e ao Sairão
do Atendimento do ESmo dePaças do (acres. baN brio
IsptsdeMará, 3460-t3Mona.ae eademeç. de teres
matrõán mofugmcm.anaa de.tsa dqisele prw.
Pua ecSao waI se mate. ate —
DiddedaRapb6rfl Sírw. na com icaçiasadai, e
forma cdabaaue degetan*d e pâØe da —
da tâmara *ialdpø, beecaeeaabecádoes
)dearnbrodoflfl ..

•PnsididocmaMa j-i;... 1
ftdoreNa
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Aviso
Reinício do Procedimento do Piano de Pormenor

da 2a, Ampliação do Parque lndustriat Manuel

Lourenço Ferreira
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18666(2022
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dspmtIcaçao pti,ka por un prazo de 15 dias prszos esses

-
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